
 
 

CNPJ nº 01.612.600/0001-73 

Av; Jose Eugenio Rodrigues, s/n, bairro Valdir Leite, Pedro Laurentino - Piauí 

DECRETO MUNICIPAL Nº 11.2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023 

 

Faculta o ponto no dia 09/06/2023, em todos os 

órgãos da Prefeitura Municipal de Pedro 

Laurentino-PI. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 9º da Lei Orgânica do 

Município, e 

 

CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, os serviços da Administração 

Municipal. 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 09/06/2023, nas repartições 

públicas vinculadas ao Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º O ponto facultativo ocorrerá sem prejuízo dos serviços essências, sobre 

os quais decidirá o titular dos órgãos e entidades. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO LAURENTINO-PI, aos dias 06 

de junho de 2023. 

 

 

Leôncio Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 
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